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1. Sobre o sistema Autorizações de Acesso  

A nova versão do sistema de Procurações Digitais da Receita Federal agora se chama Autorizações de 
Acesso. 

2. O que mudou 

A Procuração digital era concedida dentro do Portal e-CAC. Agora, o acesso poderá ser feito 
diretamente no Portal de Serviços. Podemos destacar as seguintes alterações: 

• Confirmação da Pessoa Autorizada: A autorização de Acesso só vale depois que a pessoa indicada 
confirma que aceita ser representante. 

• Integração com o Portal de Serviços: Agora a Autorização de Acesso pode ser acionada diretamente 
no Portal de Serviços. 

 

 

 

 

 

  

A validação pelo outorgando tem que ser realizada em até 30 dias, após esse 
prazo a autorização é cancelada automaticamente pelo sistema. ! 
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3. Como acessar o sistema de Autorizações de Acesso 

1. Entre no site da Receita Federal na internet:  

https://www.gov.br/receitafederal/pt-b 
 

 
2. Vá na opção Portal de Serviços Digitais: 

 

 

3. Você será direcionado à página do Portal de Serviços da Receita Federal. Na aba Cidadão, clique em 
Controle de Acesso: 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-b
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4. Em seguida, escolha Minhas Autorizações de Acesso: 

 

 

5. Faça o login com a sua conta Gov.Br: 

 

Feito o login, você verá a tela inicial do sistema de Autorizações de Acesso: 
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4. Como criar uma Autorização de Acesso 

 Para que outra pessoa possa acessar serviços da Receita Federal em seu nome, é necessário que você 
dê a ela uma autorização de acesso. Para isso, siga os seguintes passos: 

1. Clique em + Nova Autorização: 

 

 

2. Preencha os dados da pessoa que, em seu nome, acessará os serviços da Receita Federal:  
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3. Selecione os serviços que você está autorizando. Se preferir autorizar todos os serviços, marque a 
opção Todos: 

 

 

 Se você optar por selecionar serviços específicos, aparecerá a tela abaixo. Assinale os serviços e clique 
em Confirmar: 
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4. Na tela seguinte, será exibido um resumo da Autorização de Acesso. Confira os dados e a lista de serviços 
que você selecionou.  
Se alguma informação estiver incorreta, algum serviço estiver faltando ou tiver sido assinalado 
indevidamente, clique em Voltar e refaça o preenchimento. Se estiver tudo certo, clique em Assinar. 

 

 

5. A Autorização de Acesso está registrada e aguardando a validação pela pessoa autorizada, conforme 
figura abaixo: 

 

 

Enquanto a pessoa autorizada não validar a Autorização e Acesso, a situação aparecerá como Em Análise: 

     

 

 

  

A autorização só passa a valer depois de validada pela pessoa autorizada. ! 
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5. Como restringir o acesso a processos digitais 

Ao conceder acesso ao serviço Processos Digitais e Requerimentos Web, a pessoa autorizada terá 
acesso a todos os seus processos digitais. Caso queira que a pessoa autorizada tenha acesso apenas a 
processos específicos, você terá que fazer uma restrição.   

Mas atenção: o serviço “Processos Digitais e Requerimentos Web”, dá poderes à pessoa autorizada 
de abrir novos processos em seu nome, mesmo que tenha restrições. 

  A restrição só poderá ser realizada após a validação da Autorização de Acesso pela pessoa autorizada. 

Para restringir o acesso a processos específicos, siga as seguintes etapas: 

1. Entre nas Autorização de Acesso Concedidas e clique em restringir, conforme figura abaixo. 

 

 

2. Em seguida, escolha Procurações: 
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3. No item Procuração que sou o Outorgante, aba Ativas, procure pelo CPF/CNPJ da pessoa que 
recebeu a sua Autorização de Acesso (Procurador). Após encontrá-la, pressione Incluir: 

 

 

4. Em seguida, marque o processo ao qual a pessoa autorizada terá acesso. Depois pressione Adicionar 
à Procuração: 

 

 

Após essa etapa, aparecerá a mensagem abaixo, o que significa que o processo foi incluído à 
autorização de acesso. Agora a pessoa autorizada terá acesso apenas ao processo digital indicado nessa 
restrição, ou seja, não terá mais acesso a todos os seus processos digitais. 

 

 

Você também vai observar que, no item Procurações em que sou o Outorgante, na aba Ativas, a 
coluna Delimitação de Poderes realizada indicará Sim: 
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5. Como validar a Autorização de Acesso 

 Concedida a Autorização de Acesso, a pessoa autorizada (procurador) deverá acessar Minhas 
Autorizações de Acesso no Portal de Serviços e realizar a validação da autorização concedida. Caso contrário, 
não conseguirá acessar os serviços da Receita Federal em seu nome. 

 A validação deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias da sua concessão. Caso contrário, ela será 
cancelada automaticamente. 

 Para conseguir acesso, a conta Gov.Br deve ser nível prata ou ouro. 

 Para validar a autorização de acesso, a pessoa autorizada deve: 

 Na página inicial do sistema de Autorizações de Acesso, vá na aba Recebidas, localize a Autorização 
e Acesso na situação Em Análise e valide, conforme figuras abaixo: 
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6. Como cancelar a Autorização de Acesso 

A Autorização de Acesso pode ser cancelada a qualquer momento, tanto por quem concedeu 
(outorgante), quanto por quem recebeu (procurador/outorgado) a autorização: 

 Na tela inicial do sistema de Autorizações de Acesso, navegue entre as abas Concedidas/Recebidas, 
de acordo com a autorização a ser cancelada. Procure pela autorização que você deseja cancelar e pressione 
Cancelar: 

 

 

 


